
  

 

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO 
 

 

Requerimento Nº        /2026 

 

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, após ouvido o Plenário e cumpridas todas as 

formalidades regimentais, que seja consignado e encaminhado VOTO DE APLAUSOS E 

CONGRATULAÇÕES aos senhores Flávio Cavalcanti dos Santos, artisticamente conhecido como 

Flávio Kiambá, e Edilanio Teixeira de Carvalho Filho, em reconhecimento às relevantes contribuições 

prestadas à cultura e ao fortalecimento das manifestações artísticas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente homenagem tem por finalidade reconhecer e enaltecer a atuação dos homenageados 

no cenário cultural, destacando o compromisso, a dedicação e a sensibilidade artística 

demonstrados ao longo de suas trajetórias. 

Flávio Cavalcanti dos Santos, conhecido no meio artístico como Flávio Kiambá, e Edilanio Teixeira de 

Carvalho Filho vêm se destacando por suas contribuições significativas à valorização da cultura, seja 

por meio da promoção de atividades culturais, do incentivo às expressões artísticas ou da 

participação ativa em iniciativas que preservam e difundem as tradições locais. 

A cultura, enquanto expressão da identidade de um povo, constitui elemento essencial para o 

fortalecimento social e para a preservação da memória coletiva. Nesse contexto, a atuação de 

agentes culturais comprometidos revela-se indispensável para a construção de uma sociedade mais 

consciente, participativa e conectada com suas raízes. 

Os homenageados, com notório empenho e responsabilidade, têm contribuído para o 

desenvolvimento cultural, promovendo o acesso à arte e incentivando novos talentos, além de 

colaborarem para a difusão de valores que fortalecem o patrimônio imaterial do Município. 

Assim, o reconhecimento ora proposto reflete a gratidão desta Casa Legislativa pelos relevantes 

serviços prestados à cultura, ressaltando a importância de iniciativas que valorizam a arte, a 

diversidade cultural e o engajamento social. 

 



  

 

Diante do exposto, requer-se que seja dada ciência desta homenagem aos agraciados, como forma 

de reconhecimento público e estímulo à continuidade de suas relevantes atividades culturais.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Caruaru-PE, 25 de março de 2026. 
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